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TERMO DE POSSE

Termo De Posse 1 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1862355 e CRC: 703B014D). Pág: 1/2

Estado de Rondônia
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

TERMO DE POSSE
 

Empossada: Daniel Travassos Lucena dos Santos
Empresa: Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte - AMT
Cargo ou Função: Assessoria de Controle Interno
Está sob o Regime estatutário.

                       Ao 01 dia do mês de julho de dois mil e vinte e cinco, nesta Autarquia Municipal de
Trânsito e Transporte AMT, localizada na Av. Ji-Paraná 615, Bairro Urupá, verificou-se a posse do
servidor Daniel Travassos Lucena dos Santos, no cargo efevo de Assessoria de Controle
Interno 40 horas, sob-regime estatutário, aprovado em Concurso Público, Edital nº 01/2020/Ji-
Paraná/RO/20 de 25 setembro de 2020, publicado no D.O.M. nº. 3547 de 16/06/2021, obtendo
aprovação com a média 45,00 PTS Classificando-se em 4º lugar.
                       O empossado, que comprova não se enquadrar nas proibições condas na
Constuição Federal e Lei Municipal, obedecendo à norma estabelecida, assumiu o compromisso
solene de cumprir bem e fielmente os deveres e as atribuições que lhe são inerentes, em virtude
da função pública que passará a exercer, e apresentou, com Declaração de Bens que constuem
o seu patrimônio e Declaração de Emprego, todos os demais documentos em lei exigidos. E,
estando conforme, foi lavrado o presente termo que vai assinado pelo Presidente da Autarquia
Municipal de Trânsito e Transporte AMT e o empossado, na presença de duas testemunhas.

Ji-Paraná, 01 de Julho 2025.
 

 
 

assinatura eletrônica
Oribe Alves Junior
Presidente da AMT

Dec. nº 0332/GAB/PMJP/2025

Empossado (a).
Em _____/______/2025.                        ___________Ass. eletronicamente____________
                                                                            Daniel Travassos Lucena dos Santos
 
  ________Ass. Eletronicamente_______                     ________Ass. Eletronicamente________
        Jackson da Silva Delabella                                          Elaine Marns Barbosa
            Agente Administravo                                                Recursos Humanos
                 Testemunha 01                                                           Testemunha 02       

____________________________________________________________

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂSITO E TRANSPORTE DE JI-PARANÁ AMT

Av. Ji-Paraná,615 Bairro Urupá CEP 76.900-261 Ji- Paraná/RO Tel.3423-6441 ou 3424-5495

Termo De Posse 1 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1862355 e CRC: 703B014D). Pág: 2/2

Documento assinado eletronicamente por ELAINE MARTINS BARBOSA, Agente Administrativo,
em 02/07/2025 às 10:13, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por ORIBE ALVES JUNIOR, PRESIDENTE - AMT, em
02/07/2025 às 10:14, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por DANIEL TRAVASSOS LUCENA DOS SANTOS,
COORDENADOR GERAL AMT, em 02/07/2025 às 10:14, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no
art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por JACKSON DA SILVA DELABELLA, AGENTE
ADMINISTRATIVO - AMT, em 02/07/2025 às 10:15, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1862355 e o código verificador 703B014D.

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Oficio 35 02/07/2025 1862557
2 Oficio 36 02/07/2025 1862651

Referência: Processo nº 6-1169/2025. Docto ID: 1862355 v1

PORTARIAS

Rua dos Brilhantes,

Email:

ID: 1701103 e CRC: FA1DF9BD 

 

 
 
 

PORTARIA Nº 032/GAB/PRES/AGERJI/202
 
 

 
 

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SANEAMENTO
DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
de suas atribuições legais,
 
 
 
 
 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora
Audiência Pública, que é apresentada semestralmente com a finalidade de informar 
sobre a qualidade dos Serviços e cumprimento ou não do Marco Regulatório
indicadores estabelecidos para os Serviços de Saneamento Básico

 

 Caroline Horana Luiz Pinheiro
 
 
 
 

Art. 2º Esta Portaria entra

Brilhantes, 130, Bairro Urupá – Ji-Paraná –RO – CEP. 76900
CNPJ 15.659.732/0001-65 

Email: presidencia.agerji@ji-parana.ro.gov.br 
Cel.: 69 – 99264 8829 

Tel.: 69 – 3423 0130/6976 

/GAB/PRES/AGERJI/2025 

Designar  a Servidora 
para apresentaçã
Audiência Pública

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
SANEAMENTO BÁSICO E OUTROS SERVIÇOS

PARANÁ – AGERJI, RONDÔNIA, no uso 
legais, 

servidora abaixo indicada para atuar na apresentação da 
Audiência Pública, que é apresentada semestralmente com a finalidade de informar 
sobre a qualidade dos Serviços e cumprimento ou não do Marco Regulatório
indicadores estabelecidos para os Serviços de Saneamento Básico. 

Caroline Horana Luiz Pinheiro- Coordenadora de Engenharia Sanitária.

entra em vigor na data de sua publicação. 

76900-150 

 

a Servidora 
ção da 

blica. 

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
SERVIÇOS DELEGADOS 

 

presentação da 
Audiência Pública, que é apresentada semestralmente com a finalidade de informar 
sobre a qualidade dos Serviços e cumprimento ou não do Marco Regulatório e 

 

Coordenadora de Engenharia Sanitária. 

ID: 1855630 e CR C: 0527CD4EID: 1862722 e CR C: F167CE 88

Rua dos Brilhantes,

Email:

ID: 1701103 e CRC: FA1DF9BD 

 

 
 
 
 

 

 
 

 
 
 
 
 

 

Brilhantes, 130, Bairro Urupá – Ji-Paraná –RO – CEP. 76900
CNPJ 15.659.732/0001-65 

Email: presidencia.agerji@ji-parana.ro.gov.br 
Cel.: 69 – 99264 8829 

Tel.: 69 – 3423 0130/6976 

Ji-Paraná, 30 de

Atenciosamente

Fabio Gonçalves 
Diretor Presidente Interino 

Decreto; 0507/GAB/PM/JP/2025 

76900-150 

 

de Junho de 2025. 

Atenciosamente, 

ID: 1855630 e CR C: 0527CD4EID: 1862722 e CR C: F167CE 88



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 45362 - Ji-Paraná (RO), 02 de julho de 2025

Diário Oficial
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

O DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ é um periódico autorizado 
pela Lei Municipal n.º  3047, de 23/03/2017, para a publicação dos atos oficiais da

Prefeitura Municipal de Ji-Paraná.

Coordenação: Gabinete do Prefeito
Realização: Coordenadoria de Comunicação Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
CNPJ: 04.092.672/0001-25

End. Av. Dois de Abril, 1701(Palácio Urupá) - Bairro Dois de Abril - Ji-Paraná - RO
E-mail: decom@ji-parana.ro.gov.br

Página eletrônica: www.ji-parana.ro.gov.br

Todas as matérias para serem publicadas neste Diário Oficial devem ser entregues
à Assessoria de Comunicação impreterivelmente até as 13 horas. "Conforme 
Portaria N° 011/GAB/PM/JP/2018"

Affonso Antônio Cândido
Prefeito

Silas Rosalino de Queiroz
Procuradoria-Geral do Município

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretaria Municipal de Administração 

Renato Antonio Fuverki
Secretaria Municipal de Planejamento

Cristiano Ramos Pereira
Secretaria Municipal de Saúde

Oribe Alves Junior
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - Interino 

Antônio Marcos dos Santos
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação

Priscila Midiã Martins Nascimento 
Controladoria Geral do Município -INTERINA

Anderson Cavalcante Oliveira
Secretaria Municipal de Fazenda

Marcus Vinicius Cândido
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

Luiz Adolfo Petinati Domene
Secretaria Municipal de Industria e Comercio

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretaria Municipal de Educação - - INTERINO

Otelo Castellani Neto
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Alessandro Barroso Duarte 
Secretaria  Municipal de  Esportes e Lazer

Sirlene Muniz Ferreira e Cândido
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família

Fábio Gonçalves - Interinamente 
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

 Oribe Alves Junior 
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

............................................
Secretaria de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos

Keila Barbosa da Silva
Fundação  Cultural

Yuri Dias Ferreira de Mesquita
Secretário Municipal de Governo

Edísio Barroso
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

Aquila Quenupe 
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Lourrant Cantão Pessoa
Superintendência de Compras e Licitações

Armando Reigota Ferreira Filho 
Corregedoria Geral do Município

Danilo Carrilho Cardoso
Coordenadoria de Comunicação Social

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1855630ID:

B6A81F69D0FBE 3878153CAB492D9875A

0527CD4E

MD5:

CR C:

03C206E 15C90F6C6D28A0C9F0A55AE 7A767F9FD1E 40E 6329FBDD1DC4620F8F27S HA256:

Portaria
Tipo do Documento

032
Identificaçã o/Número

30/06/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

portaria de designaçã o 032
S úmula/Objeto:

E DILAINE  VICE NTE  LIMA GOME SUsuário:

30/06/2025 08:58:51Criaçã o: 30/06/2025 09:02:13F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

AGE R J I- Ag.R eguladora de S erv. Púb. Municipais. 30/06/2025 09:01:58

AS S UNTOS

POR TAR IA 30/06/2025 08:59:58

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1855630 e o CR C 0527CD4E .

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

ID: 1862722 e CR C: F167CE 88

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1862722ID:

E 70E A37BFE F00AAE 2CADB38BB1764C5D

F167CE 88

MD5:

CR C:

7578E 37A094A593DF9385C28F340FAF7D8A3B20E C7BD4FAF962D477172338295S HA256:

Portaria
Tipo do Documento

032
Identificaçã o/Número

02/07/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

PE DIDO DE  PUBLICAÇ Ã O
S úmula/Objeto:

E DILAINE  VICE NTE  LIMA GOME SUsuário:

02/07/2025 10:38:25Criaçã o: 02/07/2025 10:38:36F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

AGE R J I- Ag.R eguladora de S erv. Púb. Municipais. 02/07/2025 10:38:25

AS S UNTOS

S OLICITACAO DE  PUBLICACAO 02/07/2025 10:38:25

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Oficio 151 02/07/2025 1862687

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1862722 e o CR C F167CE 88.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
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DECRETOS

Decreto 1921 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1861940 e CRC: 40C13F14). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1921, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Exonera Jéssica Rodrigues Felipe Oliveira, do cargo em
comissão de Assessora Nível I da Secretária Municipal de
Proteção e Bem Estar Animal do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Jéssica Rodrigues Felipe Oliveira, do cargo em comissão de Assessora Nível I da
Secretária Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 13:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1861940 e o código verificador 40C13F14.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 02/07/2025 12:45
2 JULLY ANNE TEIXEIRA DE OLIVEIRA ***.550.752-** 02/07/2025 13:19
3 EDUARDA MARIA ALCASSA E SILVA MOURA ***.670.612-** 02/07/2025 13:24
4 DOMINGAS MARCILIA SANTOS DOURADO ***.032.042-** 02/07/2025 13:28

Docto ID: 1861940 v1

Decreto 1923 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1862106 e CRC: D33BC411). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1923, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Exonera William Souza Silva, do cargo em comissão de
Diretor Técnico do Centro de Diagnosco de Imagem /
CDI da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado William Souza Silva, do cargo em comissão de Diretor Técnico do Centro de
Diagnosco de Imagem / CDI da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 13:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1862106 e o código verificador D33BC411.

Docto ID: 1862106 v1

Decreto 1922 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1862070 e CRC: 3DC06882). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1922, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Exonera Francieni Liano Bezerra, do cargo em comissão
de Assessora Técnica Contábil e Fazendária II da
Secretaria Municipal de Fazenda, do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Francieni Liano Bezerra, do cargo em comissão de Assessora Técnica Contábil e
Fazendária II da Secretaria Municipal de Fazenda, do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 13:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1862070 e o código verificador 3DC06882.

Docto ID: 1862070 v1

Decreto 1924 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1861894 e CRC: BB384FFD). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1924, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Designa Diego Donizete da Silva Santos, para exercer,
cumulavamente e interinamente, as funções atribuídas
ao cargo de Secretário Municipal de Desenvolvimento e
Assuntos Estratégicos do Município de Ji-Paraná, e dá
outras providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica designado Diego Donizete da Silva Santos, para exercer, cumulavamente e interinamente, as
funções atribuídas ao cargo de Secretário Municipal de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos do
Município de Ji-Paraná, sem ônus.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 13:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1861894 e o código verificador BB384FFD.

Docto ID: 1861894 v1
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Decreto 1925 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1862205 e CRC: FB39CE6A). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1925, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Exonera Jose Roberto França de Andrade, do cargo em
comissão de Assessor Especial, da Secretaria Municipal
de Planejamento do Município de Ji-Paraná

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Jose Roberto França de Andrade, do cargo em comissão de Assessor Especial, da
Secretaria Municipal de Planejamento do Município de Ji-Paraná

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 30 de junho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 13:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1862205 e o código verificador FB39CE6A.

Docto ID: 1862205 v1

Decreto 1927 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1862276 e CRC: F3CB38FE). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1927, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Nomeia Stephany Rigon Costa, para ocupar o cargo em
comissão de Coordenadora do Programa Nacional de
Alimentação Escolar e de Recursos Próprios, da
Superintendência Contábil e Convênios da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Stephany Rigon Costa, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora do
Programa Nacional de Alimentação Escolar e de Recursos Próprios, da Superintendência Contábil e
Convênios da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 14:57, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1862276 e o código verificador F3CB38FE.

Docto ID: 1862276 v1

Decreto 1926 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1862250 e CRC: E302403B). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1926, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Exonera Stephany Rigon Costa, do cargo em comissão de
Coordenadora do Programa Financeiro de Autonomia
Escolar (PROFAE), da Superintendência Contábil e
Convênios, da Secretaria Municipal de Educação de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Stephany Rigon Costa, do cargo em comissão de Coordenadora do Programa
Financeiro de Autonomia Escolar (PROFAE), da Superintendência Contábil e Convênios, da Secretaria
Municipal de Educação de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 13:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1862250 e o código verificador E302403B.

Docto ID: 1862250 v1

Decreto 1928 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1862310 e CRC: 22EE3915). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1928, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Exonera Claudimar Dutra Vital Gonçalves, da função
graficada de Coordenador do Programa Dinheiro Direto
na Escola - PDDE, da Superintendência Contábil e
Convênios, da Secretaria Municipal de Educação do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Claudimar Dutra Vital Gonçalves, da função graficada de Coordenador do Programa
Dinheiro Direto na Escola - PDDE, da Superintendência Contábil e Convênios, da Secretaria Municipal de
Educação do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 13:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1862310 e o código verificador 22EE3915.

Docto ID: 1862310 v1
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Decreto 1929 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1862424 e CRC: 0B6A2BBA). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1929, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Nomeia Claudimar Dutra Vital Gonçalves, para ocupar a
função graficada de Coordenador do Programa
Financeiro de Autonomia Escolar (PROFAE), da
Superintendência Contábil e Convênios, da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Claudimar Dutra Vital Gonçalves, para ocupar a função graficada de Coordenador do
Programa Financeiro de Autonomia Escolar (PROFAE), da Superintendência Contábil e Convênios, da
Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 13:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1862424 e o código verificador 0B6A2BBA.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 02/07/2025 12:48
2 JULLY ANNE TEIXEIRA DE OLIVEIRA ***.550.752-** 02/07/2025 13:23
3 THAIS RAMOS DOS SANTOS ***.245.952-** 02/07/2025 13:24
4 JEAN DA SILVA BARROS ***.228.012-** 02/07/2025 13:25

Docto ID: 1862424 v1

Decreto 1932 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1862611 e CRC: 15E14474). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1932, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Nomeia Talles Jusno Borges, para ocupar o cargo em
comissão de Diretor de Engenharia da Secretaria
Municipal Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Talles Jusno Borges, para ocupar o cargo em comissão de Diretor de Engenharia da
Secretaria Municipal Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 13:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1862611 e o código verificador 15E14474.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 02/07/2025 12:48
2 JULLY ANNE TEIXEIRA DE OLIVEIRA ***.550.752-** 02/07/2025 13:23
3 JEAN DA SILVA BARROS ***.228.012-** 02/07/2025 13:25

Docto ID: 1862611 v1

Decreto 1931 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1862564 e CRC: B3A4F111). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1931, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Nomeia Karolyn Fiedler, para ocupar o cargo em
comissão de Gerente de Convênios da Superintendência
Contábil e Convênios, da Secretaria Municipal de
Educação do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Karolyn Fiedler, para ocupar o cargo em comissão de Gerente de Convênios da
Superintendência Contábil e Convênios, da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 14:57, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1862564 e o código verificador B3A4F111.

Docto ID: 1862564 v1

Decreto 1933 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1862624 e CRC: 53893DB4). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1933, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Exonera Rita de Cássia de Holanda Siqueira, do cargo em
comissão de Assistente Administrava da Secretaria
Municipal de Planejamento do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Rita de Cássia de Holanda Siqueira, do cargo em comissão de Assistente
Administrava da Secretaria Municipal de Planejamento do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 14:57, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1862624 e o código verificador 53893DB4.

Docto ID: 1862624 v1
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Decreto 1934 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1862639 e CRC: F6318453). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1934, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Nomeia Rita de Cássia de Holanda Siqueira, para ocupar
o cargo em comissão de Diretora do Departamento
Administravo da Secretaria Municipal de Planejamento
do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Rita de Cássia de Holanda Siqueira, para ocupar o cargo em comissão de Diretora do
Departamento Administravo da Secretaria Municipal de Planejamento do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 14:57, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1862639 e o código verificador F6318453.

Docto ID: 1862639 v1

Decreto 1936 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1863473 e CRC: 71671FCD). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1936, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Exonera Fábio Junior Azevedo Santana, do cargo em
comissão de Supervisor de Pavimentação Asfálca da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Fábio Junior Azevedo Santana, do cargo em comissão de Supervisor de
Pavimentação Asfálca da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 14:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1863473 e o código verificador 71671FCD.

Docto ID: 1863473 v1

Decreto 1935 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1862655 e CRC: 3A15A141). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1935, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Nomeia Jocilei Crisna Barreto Ozame, para ocupar o
cargo em comissão de Diretora do Departamento de
Planejamento, da Secretaria Municipal de Planejamento
do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Jocilei Crisna Barreto Ozame, para ocupar o cargo em comissão de Diretora do
Departamento de Planejamento, da Secretaria Municipal de Planejamento do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 14:57, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1862655 e o código verificador 3A15A141.

Docto ID: 1862655 v1

Decreto 1937 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1862801 e CRC: A64AB836). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1937, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Nomeia José Jeilson Ramos da Silva, para ocupar o cargo
em comissão de Supervisor de Pavimentação Asfálca da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado José Jeilson Ramos da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Supervisor de
Pavimentação Asfálca da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 14:57, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1862801 e o código verificador A64AB836.

Docto ID: 1862801 v1
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Decreto 1938 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1862863 e CRC: ACBDDADC). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1938, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Nomeia Janaina Frota Rufino, para ocupar o cargo em
comissão de Supervisora de Pavimentação Asfálca da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Janaina Frota Rufino, para ocupar o cargo em comissão de Supervisora de
Pavimentação Asfálca da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 14:57, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1862863 e o código verificador ACBDDADC.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 02/07/2025 12:50
2 EDUARDA MARIA ALCASSA E SILVA MOURA ***.670.612-** 03/07/2025 07:41
3 CREOSMAR ALVES DA SILVA ***.653.402-** 03/07/2025 07:47
4 CREOSMAR ALVES DA SILVA ***.653.402-** 03/07/2025 07:49
5 YASMIM MACIEL BARBOSA ***.887.882-** 03/07/2025 08:24

Docto ID: 1862863 v1

Decreto 1940 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1862985 e CRC: 593C470C). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1940, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Exonera Jhenyffer Araújo Ferreira Peixoto, do cargo em
comissão de Assessora Técnica do Centro de Referência
de Assistência Social Jardim dos Migrantes da Secretaria
Municipal de Assistência Social e da Família do Município
de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 191 de 13/06/2025 (ID 1820999),
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Jhenyffer Araújo Ferreira Peixoto, do cargo em comissão de Assessora Técnica do
Centro de Referência de Assistência Social Jardim dos Migrantes da Secretaria Municipal de Assistência
Social e da Família do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Fica reficado o Decreto n. 1316, de 03 de abril de 2025, onde se lê: Jhenyffer Araújo, leia-se:
Jhenyffer Araújo Ferreira Peixoto.
 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 13 de junho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 14:57, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1862985 e o código verificador 593C470C.

Docto ID: 1862985 v1

Decreto 1939 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1862882 e CRC: 603E376E). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1939, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Nomeia Marcilene Lopes da Silva, para ocupar o cargo
em comissão de Supervisora de Pavimentação Asfálca
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Marcilene Lopes da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Supervisora de
Pavimentação Asfálca da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 14:57, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1862882 e o código verificador 603E376E.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 02/07/2025 12:50
2 EDUARDA MARIA ALCASSA E SILVA MOURA ***.670.612-** 03/07/2025 07:41
3 CREOSMAR ALVES DA SILVA ***.653.402-** 03/07/2025 07:48
4 CREOSMAR ALVES DA SILVA ***.653.402-** 03/07/2025 07:50
5 YASMIM MACIEL BARBOSA ***.887.882-** 03/07/2025 08:24

Docto ID: 1862882 v1

Decreto 1941 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1863007 e CRC: B6DA86F2). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1941, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Nomeia Sandra Márcia Álvaro, para ocupar o cargo em
comissão de Assessora Técnica do Centro de Referência
de Assistência Social Jardim dos Migrantes da Secretaria
Municipal de Assistência Social e da Família do Município
de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260); e

Considerando o teor do Memorando 191 de 13/06/2025 (ID 1820999)

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Sandra Márcia Álvaro, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Técnica do
Centro de Referência de Assistência Social Jardim dos Migrantes da Secretaria Municipal de Assistência
Social e da Família do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 14:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1863007 e o código verificador B6DA86F2.

Docto ID: 1863007 v1
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Decreto 1942 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1863054 e CRC: D1BC1704). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1942, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Nomeia Thaires Crisna da Silva Mota dos Santos, para
ocupar o cargo em comissão de Assistente
Administravo da Secretaria Municipal de Assistência
Social e da Família do Município de Ji-Paraná

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Thaires Crisna da Silva Mota dos Santos, para ocupar o cargo em comissão de
Assistente Administravo da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do Município de Ji-
Paraná

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 14:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1863054 e o código verificador D1BC1704.

Docto ID: 1863054 v1

Decreto 1944 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1863118 e CRC: 7A600F16). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1944, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Exonera Paula de Brito Marns, da função graficada de
Coordenadora de Intérprete de LIBRAS e Braille, da
Superintendência de Ensino da Secretaria Municipal de
Educação do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Paula de Brito Marns, da função graficada de Coordenadora de Intérprete de
LIBRAS e Braille, da Superintendência de Ensino da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-
Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 13:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1863118 e o código verificador 7A600F16.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 02/07/2025 13:01
2 JULLY ANNE TEIXEIRA DE OLIVEIRA ***.550.752-** 02/07/2025 13:22
3 JEAN DA SILVA BARROS ***.228.012-** 02/07/2025 13:24
4 THAIS RAMOS DOS SANTOS ***.245.952-** 02/07/2025 13:25

Docto ID: 1863118 v1

Decreto 1943 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1863097 e CRC: 82EFAB3C). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1943, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Nomeia Maria Izaura Lopes de Lima Silva, para ocupar o
cargo em comissão de Assessora Nível IV da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Maria Izaura Lopes de Lima Silva, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível
IV da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 14:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1863097 e o código verificador 82EFAB3C.

Docto ID: 1863097 v1

Decreto 1945 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1863129 e CRC: 245845F6). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1945, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Nomeia Paula de Brito Marns, para ocupar a função
graficada de Gerente de Apoio Administravo da
Secretaria Municipal de Administração do Município de
Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Paula de Brito Marns, para ocupar a função graficada de Gerente de Apoio
Administravo da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 13:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1863129 e o código verificador 245845F6.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 02/07/2025 13:02
2 JULLY ANNE TEIXEIRA DE OLIVEIRA ***.550.752-** 02/07/2025 13:22
3 JEAN DA SILVA BARROS ***.228.012-** 02/07/2025 13:24

Docto ID: 1863129 v1
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Decreto 1946 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1863153 e CRC: D1BD962A). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1946, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Nomeia Atais Bruna Braga Tavares, para ocupar o cargo
em comissão de Assessora Nível I da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Atais Bruna Braga Tavares, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível I da
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 14:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1863153 e o código verificador D1BD962A.

Docto ID: 1863153 v1

Decreto 1948 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1863173 e CRC: 32212640). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1948, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Nomeia Sérgio de Oliveira Ferreira, para ocupar o cargo
em comissão de Assessor Nível II da Secretaria Municipal
de Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Sérgio de Oliveira Ferreira, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível II da
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 14:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1863173 e o código verificador 32212640.

Docto ID: 1863173 v1

Decreto 1947 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1863164 e CRC: AD339E21). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1947, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Exonera Elvis Dias de Oliveira, do cargo em comissão de
Assessor Nível II da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Elvis Dias de Oliveira, do cargo em comissão de Assessor Nível II da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 14:57, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1863164 e o código verificador AD339E21.

Docto ID: 1863164 v1

Decreto 1949 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1862160 e CRC: F6A451FD). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1949, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Exonera Samuel Barroso Teixeira, do cargo em comissão
de Supervisor Geral Administravo, da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Samuel Barroso Teixeira, do cargo em comissão de Supervisor Geral Administravo,
da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 13:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1862160 e o código verificador F6A451FD.

Docto ID: 1862160 v1
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Decreto 1950 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1862262 e CRC: 1422B44B). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1950, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Nomeia Jeane Muniz Rioja Ferreira, para ocupar a função
graficada de Membro da Comissão Permanente de
Processo Administravo Disciplinar do Município de Ji-
Paraná (CPPAD/COGER).

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Jeane Muniz Rioja Ferreira, para ocupar a função graficada de Membro da Comissão
Permanente de Processo Administravo Disciplinar do Município de Ji-Paraná (CPPAD/COGER).

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 13:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1862262 e o código verificador 1422B44B.

Docto ID: 1862262 v1

Decreto 1952 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1862354 e CRC: 08C7F332). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1952, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Nomeia Wellington dos Santos Nobre, para ocupar o
cargo em comissão de Assessor Nível I da Secretaria
Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município
de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Wellington dos Santos Nobre, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível I da
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 13:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1862354 e o código verificador 08C7F332.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 02/07/2025 12:47
2 JULLY ANNE TEIXEIRA DE OLIVEIRA ***.550.752-** 02/07/2025 13:23
3 JEAN DA SILVA BARROS ***.228.012-** 02/07/2025 13:25
4 DOMINGAS MARCILIA SANTOS DOURADO ***.032.042-** 02/07/2025 13:28

Docto ID: 1862354 v1

Decreto 1951 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1862311 e CRC: 8860B13A). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1951, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Nomeia Zenildo Ferreira, para ocupar a função
graficada de Diretor da Divisão Casa do Artesão da
Fundação Cultural de Ji-Paraná

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Zenildo Ferreira, para ocupar a função graficada de Diretor da Divisão Casa do
Artesão da Fundação Cultural de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 13:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1862311 e o código verificador 8860B13A.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 02/07/2025 12:48
2 JULLY ANNE TEIXEIRA DE OLIVEIRA ***.550.752-** 02/07/2025 13:23
3 JEAN DA SILVA BARROS ***.228.012-** 02/07/2025 13:26

Docto ID: 1862311 v1

Decreto 1953 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1862437 e CRC: 0BDE80AA). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1953, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Nomeia Marisa da Silva Costa, para ocupar o cargo em
comissão de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Marisa da Silva Costa, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível IV da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho
de 2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 14:57, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1862437 e o código verificador 0BDE80AA.

Docto ID: 1862437 v1



6
Ji-Paraná (RO), 02 de julho de 2025 - 11Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4536

Decreto 1954 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1862625 e CRC: E1F232CE). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1954, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Designa o servidor Cezar Augusto Peixoto de Lima, para
atuar como Assessor Militar, da Assessoria Militar do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025, (ID 1494260),

Considerando o teor do Decreto n. 30.385, de 27 de junho de 2025, (ID 1855250)

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica designado o servidor Cezar Augusto Peixoto de Lima, para atuar como Assessor Militar, da
Assessoria Militar do Município de Ji-Paraná, sem ônus.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 13:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1862625 e o código verificador E1F232CE.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 02/07/2025 12:52
2 JULLY ANNE TEIXEIRA DE OLIVEIRA ***.550.752-** 02/07/2025 13:22
3 JEAN DA SILVA BARROS ***.228.012-** 02/07/2025 13:25

Docto ID: 1862625 v1

Decreto 1956 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1862765 e CRC: 6614DB5E). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1956, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Concede a servidora municipal Adriangela Ferreira
Xavier, Graficação de Dedicação Exclusiva, estabelecida
pelo argo 56, da Lei Municipal nº 1249/2003, e dá
outras providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica concedida a servidora municipal Adriangela Ferreira Xavier, cadastro n° 14201, a Graficação de
Dedicação Exclusiva, prevista no argo 56, §§ 1°, 2° e 3°, da Lei Municipal n° 1249/2003, correspondente ao
pagamento de 2/3 (dois terços), calculado sobre o salário base.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 14:57, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1862765 e o código verificador 6614DB5E.

Docto ID: 1862765 v1

Decreto 1955 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1862703 e CRC: 5AE96D70). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1955, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Nomeia Francieni Liano Bezerra, para ocupar o cargo em
comissão de Coordenadora de Saúde Bucal do
Departamento de Atenção Básica - DAB da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Francieni Liano Bezerra, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de Saúde
Bucal do Departamento de Atenção Básica - DAB da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 14:57, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1862703 e o código verificador 5AE96D70.

Docto ID: 1862703 v1

Decreto 1957 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1862825 e CRC: D0FA5E86). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1957, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Concede a servidora municipal Cleuzeny Maria Ribeiro
Ocampos, Graficação de Dedicação Exclusiva,
estabelecida pelo argo 56, da Lei Municipal nº
1249/2003, e dá outras providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida a servidora municipal Cleuzeny Maria Ribeiro Ocampos, cadastro n° 1847, a
Graficação de Dedicação Exclusiva, prevista no argo 56, §§ 1°, 2° e 3°, da Lei Municipal n° 1249/2003,
correspondente ao pagamento de 2/3 (dois terços), calculado sobre o salário base.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 14:57, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1862825 e o código verificador D0FA5E86.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 02/07/2025 13:00
2 EDUARDA MARIA ALCASSA E SILVA MOURA ***.670.612-** 03/07/2025 07:41
3 YASMIM MACIEL BARBOSA ***.887.882-** 03/07/2025 08:23

Docto ID: 1862825 v1
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Decreto 1958 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1862868 e CRC: 59B429F4). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1958, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Concede ao servidor municipal Francisco José Fernandes,
Graficação de Dedicação Exclusiva, estabelecida pelo
argo 56, da Lei Municipal nº 1249/2003, e dá outras
providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida ao servidor municipal Francisco José Fernandes, cadastro n° 2256, a Graficação de
Dedicação Exclusiva, prevista no argo 56, §§ 1°, 2° e 3°, da Lei Municipal n° 1249/2003, correspondente ao
pagamento de 2/3 (dois terços), calculado sobre o salário base.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 14:57, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1862868 e o código verificador 59B429F4.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 02/07/2025 13:00
2 EDUARDA MARIA ALCASSA E SILVA MOURA ***.670.612-** 03/07/2025 07:41
3 YASMIM MACIEL BARBOSA ***.887.882-** 03/07/2025 08:24

Docto ID: 1862868 v1

Decreto 1960 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1862971 e CRC: 4C3E9A58). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1960, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Concede a servidora municipal Maria Lúcia de Souza
Santos, Graficação de Dedicação Exclusiva, estabelecida
pelo argo 56, da Lei Municipal nº 1249/2003, e dá
outras providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida a servidora municipal Maria Lúcia de Souza Santos, cadastro n° 10916, a Graficação
de Dedicação Exclusiva, prevista no argo 56, §§ 1°, 2° e 3°, da Lei Municipal n° 1249/2003, correspondente
ao pagamento de 2/3 (dois terços), calculado sobre o salário base.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 14:57, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1862971 e o código verificador 4C3E9A58.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 02/07/2025 13:01
2 EDUARDA MARIA ALCASSA E SILVA MOURA ***.670.612-** 03/07/2025 07:42
3 YASMIM MACIEL BARBOSA ***.887.882-** 03/07/2025 08:25

Docto ID: 1862971 v1

Decreto 1959 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1862923 e CRC: 58127C3D). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1959, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Concede ao servidor municipal Luiz Elias Fernandes,
Graficação de Dedicação Exclusiva, estabelecida pelo
argo 56, da Lei Municipal nº 1249/2003, e dá outras
providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida ao servidor municipal Luiz Elias Fernandes, cadastro n° 102, a Graficação de
Dedicação Exclusiva, prevista no argo 56, §§ 1°, 2° e 3°, da Lei Municipal n° 1249/2003, correspondente ao
pagamento de 2/3 (dois terços), calculado sobre o salário base.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 14:57, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1862923 e o código verificador 58127C3D.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 02/07/2025 13:01
2 EDUARDA MARIA ALCASSA E SILVA MOURA ***.670.612-** 03/07/2025 07:42
3 YASMIM MACIEL BARBOSA ***.887.882-** 03/07/2025 08:25

Docto ID: 1862923 v1

Decreto 1961 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1863043 e CRC: BCC1CCBB). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1961, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Designa Diogo de Souza Oliveira, Gerente-Geral do
Departamento de Média e Alta Complexidade, para exercer,
cumulavamente e interinamente, as funções atribuídas ao
cargo de Diretor Técnico do Centro de Diagnosco de Imagem -
CDI, da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica designado Diogo de Souza Oliveira, Gerente-Geral do Departamento de Média e Alta
Complexidade, para exercer, cumulavamente e interinamente, as funções atribuídas ao cargo de Diretor
Técnico do Centro de Diagnosco de Imagem - CDI, da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná, sem ônus.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 14:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1863043 e o código verificador BCC1CCBB.

Docto ID: 1863043 v1
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Decreto 1962 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1863073 e CRC: 05CEF357). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1962, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Nomeia Thais Cordeiro Pariz, para ocupar o cargo em
comissão de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Thais Cordeiro Pariz, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível IV da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 14:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1863073 e o código verificador 05CEF357.

Docto ID: 1863073 v1

Decreto 1963 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1863119 e CRC: 9E0DF764). Pág: 2/2

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 14:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1863119 e o código verificador 9E0DF764.

Docto ID: 1863119 v1

Decreto 1963 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1863119 e CRC: 9E0DF764). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1963, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Nomeia Ariene dos Santos Gonçalves, para ocupar o
cargo em comissão de Coordenadora de Fiscalização da
Agência Reguladora de Serviços Públicos de Saneamento
Básico e Outros Serviços Delegados do Município de Ji-
Paraná - AGERJI.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260), e

Considerando solicitação do Presidente da Agência Reguladora de Serviços Públicos de Saneamento Básico
e Outros Serviços Delegados do Município de Ji-Paraná - AGERJI, Oficio 149 de 30/06/2025 (ID 1856252)

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Ariene dos Santos Gonçalves, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de
Fiscalização da Agência Reguladora de Serviços Públicos de Saneamento Básico e Outros Serviços Delegados
do Município de Ji-Paraná - AGERJI.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

[assinado eletronicamente]
FÁBIO GONÇALVES

Diretor - Presidente Interino
Decreto n. 0507/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por FABIO GONÇALVES, DIRETOR - PRESIDENTE DA
AGERJI, em 02/07/2025 às 13:07, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

Decreto 1964 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1863159 e CRC: D181CB32). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1964, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Nomeia Samuel Barroso Teixeira, para ocupar o cargo em
comissão de Assessor de Comunicação e Divulgação da
Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-
Paraná

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Samuel Barroso Teixeira, para ocupar o cargo em comissão de Assessor de
Comunicação e Divulgação da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 13:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1863159 e o código verificador D181CB32.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 02/07/2025 13:07
2 JULLY ANNE TEIXEIRA DE OLIVEIRA ***.550.752-** 02/07/2025 13:22
3 JEAN DA SILVA BARROS ***.228.012-** 02/07/2025 13:24
4 THAIS RAMOS DOS SANTOS ***.245.952-** 02/07/2025 13:26

Docto ID: 1863159 v1
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Decreto 1965 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1863172 e CRC: A983E01A). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1965, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Nomeia Vilson Alves Pereira, para ocupar o cargo em
comissão de Assessor Nível IV da Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Vilson Alves Pereira, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível IV da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 14:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1863172 e o código verificador A983E01A.

Docto ID: 1863172 v1

Decreto 1967 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1863229 e CRC: 20A460D5). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1967, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Nomeia Fábio da Silva, para ocupar o cargo em comissão
de Assessor Nível I, da Secretaria Municipal de Governo
do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Fábio da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível I, da Secretaria
Municipal de Governo do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 14:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1863229 e o código verificador 20A460D5.

Docto ID: 1863229 v1

Decreto 1966 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1863201 e CRC: 75F8941B). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1966, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Nomeia Francisco de Assis Barbosa da Silva, para ocupar
o cargo em comissão de Assessor Execuvo do Gabinete
do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Francisco de Assis Barbosa da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Assessor
Execuvo do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 14:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1863201 e o código verificador 75F8941B.

Docto ID: 1863201 v1

Decreto 1968 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1863262 e CRC: 51237FF3). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1968, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Exonera Ailton Aparecido Correa, do cargo em comissão
de Assessor Nível I da Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Ailton Aparecido Correa, do cargo em comissão de Assessor Nível I da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 14:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1863262 e o código verificador 51237FF3.

Docto ID: 1863262 v1
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Decreto 1969 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1863290 e CRC: 913C90E6). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1969, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Exonera Gelton Januario Albino, do cargo em comissão
de Supervisor de Obras Gerais da Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Gelton Januario Albino, do cargo em comissão de Supervisor de Obras Gerais da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 14:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1863290 e o código verificador 913C90E6.

Docto ID: 1863290 v1

Decreto 1971 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1863358 e CRC: 901D65A3). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1971, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Exonera Nilson Maas da Silva, do cargo em comissão de
Supervisor de Obras de Artes da Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Nilson Maas da Silva, do cargo em comissão de Supervisor de Obras de Artes da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 14:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1863358 e o código verificador 901D65A3.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 02/07/2025 13:18
2 JEAN DA SILVA BARROS ***.228.012-** 03/07/2025 07:48

Docto ID: 1863358 v1

Decreto 1970 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1863335 e CRC: B35BF329). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1970, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Exonera Israel Ferreira Cusqui, do cargo em comissão
de Supervisor de Terraplenagem da Secretaria Municipal
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Israel Ferreira Cusqui, do cargo em comissão de Supervisor de Terraplenagem da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 14:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1863335 e o código verificador B35BF329.

Docto ID: 1863335 v1

Decreto 1972 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1863402 e CRC: A89A057E). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1972, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Exonera Vilmar Rocha de Souza, do cargo em comissão
de Supervisor de Obras Gerais da Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Vilmar Rocha de Souza, do cargo em comissão de Supervisor de Obras Gerais da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 14:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1863402 e o código verificador A89A057E.

Docto ID: 1863402 v1
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Decreto 1973 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1863417 e CRC: 291838EE). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1973, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Exonera Claudio Aparecido Ferreira, do cargo em
comissão de Supervisor de Limpeza Urbana da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de
Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Claudio Aparecido Ferreira, do cargo em comissão de Supervisor de Limpeza Urbana
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 14:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1863417 e o código verificador 291838EE.

Docto ID: 1863417 v1

Decreto 1975 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1863245 e CRC: 0DB2D4D1). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1975, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Nomeia Dhyovanna Pena Muniz Gevanio, para ocupar o
cargo em comissão de Diretora da Divisão de Controle e
Avaliação da 

da Secretaria Municipal de Saúde
do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Dhyovanna Pena Muniz Gevanio, para ocupar o cargo em comissão de Diretora da
Divisão de Controle e Avaliação da da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 14:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1863245 e o código verificador 0DB2D4D1.

Docto ID: 1863245 v1

Gerência de  Planejamento, Regulação,
Controle e Avaliação 

Gerência de  Planejamento, Regulação, Controle e Avaliação 

Decreto 1974 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1863227 e CRC: 6829B4FE). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1974, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Nomeia Eduardo Ripke, para ocupar o cargo em
comissão de Assessor Nível I da Secretaria Municipal
Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Eduardo Ripke, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível I da Secretaria
Municipal Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 14:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1863227 e o código verificador 6829B4FE.

Docto ID: 1863227 v1

Decreto 1976 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1863260 e CRC: 6F2F8DEE). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1976, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Nomeia Cleberson Jair Patrício de Oliveira, para ocupar a
função graficada de Diretor da Divisão de Manutenção
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Cleberson Jair Patrício de Oliveira, para ocupar a função graficada de Diretor da
Divisão de Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 14:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1863260 e o código verificador 6F2F8DEE.

Docto ID: 1863260 v1
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Decreto 1977 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1863271 e CRC: 197233B2). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1977, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Nomeia Karine Priscila Benjamin, para ocupar o cargo em
comissão de Diretora da Divisão de Saúde do
Trabalhador da Gerência de Vigilância em Saúde da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Karine Priscila Benjamin, para ocupar o cargo em comissão de Diretora da Divisão de
Saúde do Trabalhador da Gerência de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde do Município
de Ji-Paraná

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 14:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1863271 e o código verificador 197233B2.

Docto ID: 1863271 v1

Decreto 1979 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1863356 e CRC: E2D93517). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1979, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Exonera Lívia Suyane de Andrade da Silva, do cargo em
comissão de Assessora Nível I, da Secretaria Municipal
de Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Lívia Suyane de Andrade da Silva, do cargo em comissão de Assessora Nível I, da
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 14:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1863356 e o código verificador E2D93517.

Docto ID: 1863356 v1

Decreto 1978 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1863334 e CRC: 1FDA0D76). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1978, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Nomeia Cauã Nunes da Silva, para ocupar o cargo em
comissão de Chefe da Seção de Oficina de Saneamento,
da Gerência de Vigilância em Saúde da Secretaria
Municipal Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Cauã Nunes da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Chefe da Seção de Oficina
de Saneamento, da Gerência de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal Saúde do Município de Ji-
Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 14:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1863334 e o código verificador 1FDA0D76.

Docto ID: 1863334 v1

Decreto 1980 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1863374 e CRC: 0484A994). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1980, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Nomeia Lívia Suyane de Andrade da Silva, para ocupar o
cargo em comissão de Coordenadora do Laboratório de
Epidemiologia da Gerência de Vigilância em Saúde da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Lívia Suyane de Andrade da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora
do Laboratório de Epidemiologia da Gerência de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 14:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1863374 e o código verificador 0484A994.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 02/07/2025 13:08
2 JEAN DA SILVA BARROS ***.228.012-** 03/07/2025 07:47

Docto ID: 1863374 v1
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Decreto 1981 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1863400 e CRC: 499C729D). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1981, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Exonera Lorrayne Silva de Paula Nogueira, do cargo em
comissão de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Lorrayne Silva de Paula Nogueira, do cargo em comissão de Assessora Nível IV da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 14:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1863400 e o código verificador 499C729D.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 02/07/2025 13:08
2 JEAN DA SILVA BARROS ***.228.012-** 03/07/2025 07:47

Docto ID: 1863400 v1

Decreto 1983 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1863414 e CRC: F8585FB1). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1983, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Exonera Thais Apolinário Rocha, do cargo em comissão
de Assessora Técnica da Secretaria Municipal de Saúde
do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Thais Apolinário Rocha, do cargo em comissão de Assessora Técnica da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 14:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1863414 e o código verificador F8585FB1.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 02/07/2025 13:08
2 JEAN DA SILVA BARROS ***.228.012-** 03/07/2025 07:47

Docto ID: 1863414 v1

Decreto 1982 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1863404 e CRC: D276F81C). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1982, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Nomeia Lorrayne Silva de Paula Nogueira, para ocupar o
cargo em comissão de Assessora Nível I da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Lorrayne Silva de Paula Nogueira, para ocupar o cargo em comissão de Assessora
Nível I da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 14:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1863404 e o código verificador D276F81C.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 02/07/2025 13:08
2 JEAN DA SILVA BARROS ***.228.012-** 03/07/2025 07:47

Docto ID: 1863404 v1

Decreto 1984 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1863437 e CRC: B1DD184D). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1984, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Nomeia Thais Apolinário Rocha, para ocupar o cargo em
comissão de Supervisora de Análise e Processamento de
Dados, da Gerência de Planejamento, Regulação,
Controle e Avaliação da Secretaria Municipal de Saúde
do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Thais Apolinário Rocha, para ocupar o cargo em comissão de Supervisora de Análise e
Processamento de Dados, da Gerência de Planejamento, Regulação, Controle e Avaliação da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 14:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1863437 e o código verificador B1DD184D.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 02/07/2025 13:08
2 JEAN DA SILVA BARROS ***.228.012-** 03/07/2025 07:46

Docto ID: 1863437 v1
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Decreto 1985 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1862773 e CRC: EA3B555F). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1985, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Nomeia Weverton Aparecido da Silva Rocha, para ocupar
o cargo em comissão de Supervisor de Pavimentação
Asfálca da Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Públicos do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Weverton Aparecido da Silva Rocha, para ocupar o cargo em comissão de Supervisor
de Pavimentação Asfálca da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 14:57, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1862773 e o código verificador EA3B555F.

Docto ID: 1862773 v1

Decreto 1987 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1863505 e CRC: 540E15F2). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1987, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Nomeia Ademilson José da Silva, para ocupar o cargo em
comissão de Assessor Nível IV da Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Ademilson José da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível IV da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 14:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1863505 e o código verificador 540E15F2.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 02/07/2025 13:18
2 JEAN DA SILVA BARROS ***.228.012-** 03/07/2025 07:45

Docto ID: 1863505 v1

Decreto 1986 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1863509 e CRC: 4FAA2EA2). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1986, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Exonera Fernanda Carminato Guedes de Paiva
Boaventura, do cargo em comissão de Assistente de
Procurador da Procuradoria Geral do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Fernanda Carminato Guedes de Paiva Boaventura, do cargo em comissão de
Assistente de Procurador da Procuradoria Geral do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 14:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1863509 e o código verificador 4FAA2EA2.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 02/07/2025 13:12
2 JEAN DA SILVA BARROS ***.228.012-** 03/07/2025 07:45

Docto ID: 1863509 v1

Decreto 1988 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1863482 e CRC: 52FCAAB9). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1988, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Exonera Raquel Trevisan, do cargo em comissão de Chefe
da Seção de Controle de Vetores, da Secretaria Municipal
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Raquel Trevisan, do cargo em comissão de Chefe da Seção de Controle de Vetores, da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 13:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1863482 e o código verificador 52FCAAB9.

Docto ID: 1863482 v1
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Decreto 1989 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1863491 e CRC: 6EC8F3BF). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1989, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Nomeia Raquel Trevisan, para ocupar o cargo em
comissão de Assessora Técnica, da Secretaria Municipal
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Raquel Trevisan, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Técnica, da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 14:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1863491 e o código verificador 6EC8F3BF.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 02/07/2025 13:09
2 JEAN DA SILVA BARROS ***.228.012-** 03/07/2025 07:46

Docto ID: 1863491 v1

Decreto 1991 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1863538 e CRC: 2F71299B). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1991, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Nomeia Érika Crisna da Silva, para ocupar o cargo em
comissão de Assistente de Procurador da Procuradoria
Geral do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Érika Crisna da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Assistente de Procurador
da Procuradoria Geral do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 14:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1863538 e o código verificador 2F71299B.

Docto ID: 1863538 v1

Decreto 1990 de 02/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1863528 e CRC: B965DC5B). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1990, DE 02 DE JULHO DE 2025
  

Nomeia Fernanda Carminato Guedes de Paiva
Boaventura, para ocupar o cargo em comissão de
Assessora de Procurador II da Procuradoria Geral do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Fernanda Carminato Guedes de Paiva Boaventura, para ocupar o cargo em comissão
de Assessora de Procurador II da Procuradoria Geral do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de julho de
2025.

Palácio Urupá, em 02 de julho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/07/2025 às 14:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1863528 e o código verificador B965DC5B.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 02/07/2025 13:12
2 JEAN DA SILVA BARROS ***.228.012-** 03/07/2025 07:45

Docto ID: 1863528 v1


